L E I   N.º   4 4 1,   de   27/06/73

Autoriza o Executivo Municipal a adquirir veículo, abrir crédito adicional especial e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado adquirir veículo que será destinado a atender os serviços do Departamento de Saúde e Assistência Social desta Municipalidade.

Parágrafo Único – A aquisição de veículo mencionada neste artigo processar-se-á em conformidade com as normas de licitações contidas na Seção III, capítulo II, da Lei Complementar n.º 3, de Organização Municipal.

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial de Cr$-35.000,00 (trinta e cinco mil cruzeiros), para execução da presente Lei, à seguinte dotação orçamentária:

4.1.4.0.72 – Aquisição de veículo.

Art. 3º - Fica autorizado a transposição de verba correspondente ao crédito adicional especial constante do artigo anterior, da dotação 4.1.4.0.42 – Aquisição de veículo, para 4.1.4.0.72 – Aquisição de veículo.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta  Lei em  vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 27 de junho de 1.973.

JÉSUS MARTINS DE ASSIS

Prefeito Municipal

JADIR ARAÚJO CASTRO

Secretário da Fazenda

JOÃO BOSCO CASTRO ARAÚJO

Secretário da Educação, Saúde e Assistência Social

